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de 24 de fevereiro de 2021 

 

 

Prezados membros que formam o Centro de Tecnologia, 

 

Considerando o disposto no Art. 7 da Portaria 

323/2020/GR/Reitoria/UFPB, o Plano UFPB para retorno gradual 

das atividades presenciais e o documento de Orientações de 

biossegurança para laboratórios e banheiros do CT, 

informamos: 

 

As atividades de pesquisas realizadas em Laboratórios 

poderão retornar mediante a voluntariedade dos 

pesquisadores, condições de biossegurança adequadas dos 

Laboratórios e disponibilidade dos EPIs e EPCs necessários. 

 

Inicialmente tem permissão para realização das atividades de 

pesquisa presenciais: pós-graduação, iniciação científica, 

discentes de graduação que estejam matriculados no último 

período do curso e em fase final de elaboração dos seus 

trabalhos de conclusão de curso – TCC e parte prática de 

disciplinas de graduação. 

 

 

1. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 

PARA FUNCIONAMENTO DOS LABORATÓRIOS: 

 

1.1 - Termo de solicitação de autorização para retomada das 

atividades laboratoriais de pesquisa durante pandemia 

(Apêndice A - Plano UFPB para retorno gradual das atividades 

presenciais); 

 

1.2 - Termo de Compromisso do Coordenador do Laboratório 

afirmando cumprimento das medidas de biossegurança descritas 

no documento de Orientações de biossegurança para 

laboratórios e banheiros do CT (Disponível na página 



eletrônica do CT no link: 

http://ct.ufpb.br/ct/contents/paginas/comissao-de-

biosseguranca). 

 

1.3 Plano do Laboratório com as medidas de biossegurança que 

serão adotadas pelo laboratório. Este plano de biossegurança 

deve basear-se no Documentos de Orientações para Medidas de 

Biossegurança CT/UFPB e no Plano UFPB para retorno gradual 

das atividades presenciais. 

 

O Coordenador do Laboratório deverá preencher os documentos 

acima e enviar via Processo Eletrônico para a Comissão 

Interna de Biossegurança (11.00.55.58) com a seguinte 

descrição no assunto detalhado: Solicitação de autorização 

para retorno de atividades de pesquisa presenciais - 

Laboratório (nome do Laboratório e departamento ao qual o 

laboratório está vinculado). 

 

 

2. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DAS PESQUISAS OU 

AULAS PRÁTICAS ENCAMINHADOS PELOS INTERESSADOS EM UTILIZAR 

O LABORATÓRIO AO COORDENADOR DO LABORATÓRIO: 

 

2.1 - Solicitação para realização de atividades presenciais 

de pesquisa em Laboratórios do Centro de Tecnologia da UFPB 

durante a Pandemia da COVID - 19 (Anexo I - Documento com 

Orientações de Biossegurança do CT); 

 

2.2 - Termo de autodeclaração de saúde do discente (Anexo IV 

- Documento com Orientações de Biossegurança do CT); 

 

2.3 - Plano descrevendo as atividades da sua pesquisa ou 

aula prática necessárias para realização no Laboratório. 

 

2.4 - O coordenador do Laboratório possui autonomia para 

solicitar outros documentos além dos descritos acima, além 

de determinar a forma de envio da documentação. 

 

João Pessoa, 24 de fevereiro de 2021. 

 

Comissão de Interna de Biossegurança do Centro de 

Tecnologia 
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